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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
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        ANTEPROJETO DE LEI ____________2023
Dispõe sobre a cessão de uso de amplificadores de voz portáteis, com fins educacionais, aos professores da rede pública municipal de ensino, com garantia de doação.
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a cessão de uso de amplificadores de voz portáteis, com fins educacionais, aos professores da rede pública municipal de ensino, nos termos do art. 206 da Constituição federal e do art. 3º da Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único: Os amplificadores de voz portáteis não são tidos como benesse para os professores, mas sim como instrumentos de trabalho e, por esse motivo, se caracterizam como objeto de interesse público.

Art. 2º - A Secretaria Municipal da Educação providenciará a distribuição de amplificadores de voz, a título de cessão de uso, para uso temporário, individual e intransferível, hipótese em que deverão ser devolvidos à Administração Pública em bom funcionamento, no prazo estabelecido em termo de compromisso firmado entre o Poder Público e o beneficiário.

§ 1º O professor que optar pelo recebimento do amplificador de voz, compromete-se a utilizá-lo em suas atividades profissionais.

§ 2º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde o treinamento para o correto uso do amplificador de voz, de forma a desenvolver estratégias específicas para aproveitar todos os benefícios que um sistema de amplificação deve oferecer.

Art. 3º - A distribuição de amplificadores de voz, a título de cessão de uso, deverá respeitar os seguintes critérios, como disciplina mínima, estabelecendo:
I – fornecimento de amplificadores respeitando o princípio da igualdade, sendo acessíveis a todos aqueles que estiverem na mesma ocupação;

II – instituição de termo de responsabilidade por meio do qual os professores se responsabilizam pelo bom uso, zelo, guarda, conservação e manutenção dos amplificadores;

III – previsão de compromisso de devolução dos amplificadores ao final de período estabelecido, bem como ao final do vínculo funcional, antes da conclusão do referido período;

IV – previsão de ressarcimento ao erário nos casos de perda ou perecimento dos amplificadores, desde que comprovada a responsabilidade do professor.

Art. 4º - Após o decurso de 5 (cinco) anos contados do recebimento, os amplificadores de voz portáteis poderão ser doados aos professores em efetivo exercício na rede pública municipal.

Art. 5º - Os recursos financeiros necessários para a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 6º - Esta Lei poderá ser regulamentada através de decreto do Chefe do Poder Executivo municipal, se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2023
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Marli Aparecida Barbosa
                 Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA

A voz é um dos meios mais poderosos de interação humana e a principal ferramenta de trabalho do professor, por permitir uma comunicação clara dos conteúdos curriculares, comportamentos e vivências, além de possibilitar a troca ampla de ideias e conhecimentos, e, para garantir a saúde vocal do professor, a Secretaria Municipal de Saúde entende ser uma premissa básica para a melhoria do processo de ensino e aprendizagem dos estudos e a prevenção de agravos à saúde vocal dos educadores.

Portanto, a utilização de amplificador profissional de voz pelo professor é uma medida preventiva para reduzir o esforço da fala, além de manter a voz mais saudável, proporcionando, ainda, mais qualidade no desempenho em sala de aula, e, consequentemente, a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.

Por esta razão, apelo aos meus ilustres pares para a aprovação deste Anteprojeto de Lei tão importante.

